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Autoria: Ver. Eder Bernardes da Silva

Ao Senhor

Filipe Vilarins Lacerda.

Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Moção Mediante ao Ato de Bravura, a
ser encaminhada ao Israel Moreira dos anjos, José da Costa Barbosa e Carlos Leandro de Souza Silva .

Câmara Municipal de Formosa, 26 de Fevereiro de 2026.

Vereador

JUSTIFICATIVA

Por volta das 14h desta quinta-feira (19/02), uma tarde comum transformou-se em desespero absoluto para
uma família. Segundo o pai, seu filho — uma criança de apenas 1 ano e 4 meses — havia sido colocado para
dormir tranquilamente.

Minutos depois, um som diferente, uma tosse fraca, o silêncio. Ao correr até o quarto, o pai se deparou com a
pior cena que um pai pode enfrentar: a criança estava com os lábios roxos, sem respirar, desacordado.

O pânico tomou conta da casa. A mãe, em total desespero, saiu correndo para fora da residência, gritando
por socorro, acreditando que estava perdendo seu filho.

Foi nesse momento que a tragédia encontrou a coragem. O GM Moreira, vizinho da família, ao perceber os
gritos, correu imediatamente até o local. Sem tempo para pensar, sem hesitar, tomou a criança nos braços e
iniciou manobras de reanimação ali mesmo, lutando contra o tempo, contra o medo e contra a morte.

Foram segundos intermináveis, até que o milagre aconteceu: a criança voltou a respirar. O choro que antes
era de desespero se transformou em alívio, emoção e gratidão.

Em seguida, a criança foi levada com urgência à UPA, onde recebeu atendimento imediato e permaneceu sob
cuidados médicos. O pai relatou ainda que tentou diversas vezes acionar o SAMU e o Corpo de Bombeiros,
porém não obteve sucesso, tornando a ação rápida do guarda municipal decisiva para salvar uma vida.
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A Equipe CPM, composta pelos Inspetores Da Costa e Souza, também esteve presente na unidade de saúde,
prestando total apoio à família até o encerramento do atendimento.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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